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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA SCGE Nº 68, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 18.139, de
18 de janeiro de 2023, e tendo em vista o contido nos artigos 5º e 6º do Decreto n° 46.853, de 07 de dezembro de 2018, RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os servidores  abaixo relacionados para,  durante mandato de 03 (três) anos,  comporem a Comissão de Ética da
Secretaria da Controladoria-Geral do Estado:

Membros Titulares Membros Suplentes Representatividade

Cynthia Teixeira Gomes Ferreira Heráclio,
matrícula nº 3601897/01.

João Batista de Lima Filho, matrícula nº
3290336/02.

Secretário da SCGE.

Márcia da Fonte Lins de Oliveira, matrícula
nº 216036/02.

Daniela Cunha Santos de Farias,
matrícula nº 3518906/01.

Sindicato dos Servidores de Controle
Interno de Pernambuco – SINDCIPE.

Maria Luiza Medeiros Trindade, matrícula nº
3604187/01.

Ana Paula Moreira Loyo, matrícula nº
1502441/02.

Gerência de Gestão de Pessoas – GGP.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SCGE n° 039, de 15 de setembro de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RENATO CIRNE - Secretário da Controladoria-Geral do Estado



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
RWWMI6NBKW-DC5PIDK6T4-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=RWWMI6NBKW-
DC5PIDK6T4-P2TH9ZW2VI.
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